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Requeiro, nos termos do artigo 165, inciso VIII da XIII Consolidação do Regimento Interno, que se registre nos anais desta Casa um voto de congratulações com a população do Guarujá e de Vicente de Carvalho, pela disponibilização de salas multimídias aos alunos da Rede Municipal de ensino, na escola municipal Ivonete da Silva Câmara. 

Requeiro, ainda, que desta manifestação dê-se ciência à Prefeita de Guarujá, Sra. Maria Antonieta de Brito, à Av. Santos Dumont, 800, CEP: 11432-440, ao Secretário de Esportes, Sr. Paulo Flávio Afonso Piasenti, Av. Santos Dumont, 420, CEP: 11432-440 e ao Sr. José Rodrigues Tucunduva Neto, a Rua Luiz Rodrigues Pedro, 303, CEP: 11441-320, todos no município do Guarujá. 
JUSTIFICATIVA

A População do Guarujá e de Vicente de Carvalho tem mais motivos para comemorar o início desse novo ano. 

A entrega de salas multimídias aos alunos da rede municipal de ensino, especificamente na escola municipal Ivonete da Silva Câmara trará muitos benefícios aos jovens estudantes. Na verdade, não há mais como falarmos nos dias atuais em educação e ensino sem falarmos em conhecimento e inserção digital, ferramenta fundamental para o desempenho de qualquer função nos dias atuais. 

Ainda assim é importante ter consciência de que há muito a se fazer para melhorar as condições de ensino dos jovens, mas este é um passo importantíssimo nessa caminhada. 

Pelos motivos acima expostos, apresento o presente voto de congratulações pelo belo trabalho desenvolvido.

Sala das Sessões, em

Deputado Bruno Covas
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